
COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

REQUERIMENTO Nº , DE 2024

(Do Sr. LUIS CARLOS GOMES)

Requer  a  realização  de  audiência
pública para debater a Economia Azul.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art.

255, a realização de reunião de audiência pública com o objetivo de

debater a Economia Azul.

Para  tanto,  sugiro  convidar os seguintes agentes do

setor público e privado envolvidos com o tema:

-  Representante  do  MDIC  –  Ministério  do  Desenvolvimento,

Indústria, Comércio e Serviços;

-  Representante  da  APEX  –  Agência  Brasileira  de  Promoção  e

Exportação;

- Representante da CNDL - Confederação Nacional de Dirigentes

Lojistas

- Representante da CNC – Confederação nacional do Comércio

- Representante da CNI – Confederação Nacional das Indústrias

- Representante do Governo do Estado do Rio de Janeiro

- Representante do SEBRAE Nacional

- Representante do Ministério da Fazenda

- Representante do Ministério da Ciência e Tecnologia

- Representante do Ministério da Defesa

- Representante do Ministério das Relações Exteriores

- Representante do Ministério da Pesca e Aquicultura *C
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- Representante da Eletrobrás (Centrais Elétricas Brasileira)

- Economista Guilherme Mercês, ex-Secretário de Fazenda do Rio

de  Janeiro

JUSTIFICAÇÃO

A Comissão de Indústria, Comércio e Serviços tem como um de seus pontos

principais gerar estímulos para que os setores da economia gerem efeito multiplicador na

economia,  sejam  gerados  empregos  e  renda,  a  partir  de  análise  de  seus  desafios  e

oportunidades, com propostas concretas. 

Pensando nisto, surge em nós a percepção da necessidade de incentivar

um modelo econômico que tivesse o respeito ao meio ambiente, sem prejuízo das atividades

e negócios.

Um aspecto a ser observado passa pela discusão do domínio marítimo,

que se apresenta importante para um país por diversas razões, como o transporte de

mercadorias,  a exploração  de recursos naturais,  a  pesca,  a  segurança nacional  e a

defesa  do  território,  além  do  estudo  de  conceitos,  métodos  e  práticas  referentes  a

atividades econômicas realizadas nos oceanos e áreas costeiras.

Será  muito  profícuo  debater  simultaneamente  temas  como

sustentabilidade, mudanças climáticas, políticas públicas, relações diplomáticas, meios

de transporte,  tarifas,  taxas e tributos,  incentivos creditícios e fiscal,  logistica trans e

reversa, atividade pesqueira,  turismo, desenvolvimento econômico, ocupação humana

na região costeira e turismo, além de outros aspectos econômicos e de negócios.

Enfim,  partilho  com  meus  pares  nesta  Comissão  a  importancia  de

reunirmos subsídios para finalmente transformarmos a Economia do Mar num verdadeiro

vetor de desenvolvimento nacional, assim como fizeram e fazem vários outros países. E

isso pode acontecer em uma Audiência Pública. Estima-se, incialmente que este modelo

impacte  na  economia,  no  caso  brasileiro,  aproximadamente  R$  2  trilhões/ano,

contribuindo com cerca de 20% do PIB nacional.

Assim,  visando enriquecer  o  debate  e  buscar  soluções

eficazes, propõe-se a presença de alguns atores diretamente ligados ao

tema, oportunidade em que busco apoio de meus pares para juntos

aprovarmos este requerimento.

Sala da Comissão, em de de 2024.
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Deputado LUIS CARLOS GOMES
Republicanos/RJ
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